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Artigo 1Q - Pica o Departamento A:utô 
nomo de Agua de Campo Limpo, pelo sev. Diretor, autorizado ã 
contrair com o :Banco Nacional de Habitação e o Fundo Estadual.
de Saneamento :Básico, criado pela Lei nR J.0.107, de 8 de maio 
de 1968, em conjunto ou separadamente, através do .Banco do :EB 
tado de São Paulo S .A., êste na qua.Jidade de agente :financeirõ 
um empréstimo até a importância de l'Q$ . 361.080,00 (trezentos
e sessenta e um mil e oitenta cruzeiros novos), equivalentes a 
10657, 62 UPC, na c onformidade dos convênios CVN-0073/68 e CVN 
0074/68, que :foi c elebrado entre o :Banco Nacional de Habitação, 
o Govêrno do Estado de São Paulo, Secr etaria de Serviços e 0-
bras PÚblioas e o :Banco do Estado de São Paulo S .A. 

Artigo 2R - Fica autorizada a Pre:fei 
tura Municipal, a ser :fiadora do empréstimo r e:f erido no artigo 
anterior, não podendo se eximir das responsabilidades até o -
término das obrigações assumidas. 

Artigo )Q - :Fica expressamente auto
rizada a inclusão nos contratos a serem celebrados , de tôdas -
as c láusu.1.as e condições -adotadas em operações dessa natureza 
previsto nos convênios citados n·o artigo li e de modo especial. 
as seguintes: 

a) prazo máx1mo de 216 meses, com -
resgate em :pres tações trimestrais e juros e amortização, rea
justadas monetàriamente, de tacô2·do com o art. J.Q da Instrução
nR 5 e da RS-106/66, ambos do E. N. H. 

b) juros de 7~ (sete por cento) em. 
média, ao ano, contados sôbre as importancias em débito, sujei 
t o à majoração de 1~, na :falt a de pagamento, nos :prazos esti
pu.ladoa das prestaçoes de juros ou de amortização de empréeti 
mo , vigorando o aumento durante o período de atrazo . -

e) oferecimento, em garantia, das ~ 
rendas provenientes das taxas e ta.rii'as dos Serviços de Agua -
pelo D.A.A.C.L. e as demais rendas do Município inclusive o ex 
c esso de arrecadação devido pelo Estado, r elativo a o último e= 
x ercício e a quota atribuí da ao Município por :fôrça do dispos
to no art. 241, :!tem ll, § 7D da Constituição do BrasiJ., da 
quota do Último exercícío previsto no art. l5R, § 4g, da ante
rior Constituição PederaJ. e das quotas, objeto dos artigos 26 
e 28 da Constituição do :Brasil, pela Pre:f~itura Municipa1 de 
Campo Limpo . 
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Artigo 4 Q - As Leis orçamentárias -

consignarão verbas especiais para o p~ento dos empréstimos
ª serem feitos de aoardo com os convênio~ r eferidos no art. l~ 
bem como verbas para o pagamento de juros e amortização de .:fi
nanciamento, que serão custeados com:a1~enda.s dos pr6:prios -
serviços e subsidiàriamente com as d rendas do Município . 

Artigo 5Q - P24a ef'eito de garantia
mencionada na alÍnea •e", parte inicial do art. 3g, serão fixa 
das taxas e tarifas para o serviço d.e abastecimento de água, = 
de c onfo:rmidade oom as instruções do :F.E~s.:s. e l3.N.H. 

O D.A.A.C.L. o~riga-se a entregar os 
avisos de débitos aos contribuintes do e~rviço de água e as im 
portâ ncias a êles referentes, serão recolhidas na agência de 

· Jundiaí do :Banco do Estado de São Paul.o S • .l., o qua1 liberará 
o que exceder a l,2% (um dois décimos, por cento), dos encar-
gos contratuais. 

§ l~ - O Diretor do Departamento Au
tônomo de lgua de Campo Limpo ficou autorizado a estabelecer -
taxas e ta.rif>as, as quais serão reajustadas sempre que neceasá 
rio, de maneira a atender o serviço suficientemente, cu:jos cá! 
culos s erão elaborados pelo F.E.S.13. - Fundo Estadual de Saneã 
mento l3ásico. 

.Artigo 6R - Para cumprimento e e:f eti 
vação de garantia do que trata a alÍnea "C", parte média e .:ti= 
nal. do artigo 3~, :ficam a Prefeitura Municipa1 e o Departamen
to Autônomo de J.gua de Campo Limpo autorizados a conferir ao 
Banco Naciona.1 de Habitação e ao Fundo :EBtadual de 5aneamento
Básico, através do Banco do Estado de São Paulo S.A., ou a 
quem: aquelas entidades delegarem, em carácter irrevogável e ex 
clusivo os poderes necessários para o recebimento das quotas. = 
'relativas ao Último exercício, referente ao excesso de arreca
dação Estadual. sôbre a Municipal.ida.de e do Impôsto de Renda., -
conf'o:nne pr evisto nos artigos 20 e 15, § 42, da anterior Cons
tituição Federal, bem como para o recebimento das quotas atri
buÍdas ao MunicÍp:io por f ôrça do disposto no a:rt. 241, !tem n, 
§ 72, e nos artigos 2 6 e 28 da Constituição do :Braa~1, :para o 
pagamento das parcelas porventura em atraso. 

Artigo 72 - Ficam o Banco Nacional. -
de Habitação e o Fundo Estadual de Saneamento Bási.co, desde já, 
autorizados a receber as importâncias que lhes forem devidas,
na Caixa Econômica do Estado de São :Paulo, s8bre as quotas do 
impôsto de circulação de mercadorias pertencentes à Pre:feitura 
Munioipa1. 

.Artigo 8A - Fica o Poder Executivo -
autorizado a suplementar o orçamento vig ente e a consignar nos 
futuros orçamentos, v er bas de molde a atender os encargos assu 
midoe c om os contratos aludidos nesta Lei . 
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Artigo 92 - O valor do referido cré
dito será empregado exclusivamente na execução dos serviços de 
abastéoimento de ~' r eferente a doação da Prefeitura Munic_! 
:pal ao serviço autonomo, como contra :partida .local, previstas -
nos contratos mencionados. 

Artigo 1012 - Esta lei entrará em vi
gor na data de sua :publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Sal.a das Sessões, 29/10/68. 
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.Alcebiaues Granajsoli 
/ Presidente 

J?u.bllcada na Secretaria da Câmara Mu. 
nicipal de Campo Limpo. Paulista, aos trinta dias do mês de oU:: 
tubro do ano de mil novecentos~ sessenta e oito. ) . 
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Roque Jose Agostinho · 
~retor Administrativo 
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